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- L E I l'IQ 196. de 31 de MAIO de 1 952 -

o PREFEITO MUNICIPAL DE JUNDIAf, de acôrdo oom 
A _ 

o que decretou a Carnara Municipal, II1II. ,se •• ao 

realizada no dia 21 de maio de 1 952, PROMULGA 

a seguinte 1e1t 

Art. 10 - Fica a Prefeitura Municipal autorizada a receber - - , do cidadao J080 Batista Sampaio, mediante aRar1 tura publica de 
doação .. sem onu. para os cofres municipais, a área de 4 000 m2 

(quatro mil metros quadrados), que constitui o leito da. seguin 
tu ruas do plano de arru8lllento da Vila são João Batista. 

Rua 1 ( Um ), com a área de 1 540 m2j 

Rua 2 ( Dois l, com a área de 1 150 m2j 

Rua 3 ( Três l, com a área de 470 m2j 
Rua 4 ( ~uatro. ), com a área de 840 m2!, de acôrdo com 

a planta anexa q}IB, rubricada pelo Prefeito Municipal, fica fa

zendo parte integrante desta lai. 

Art. 20 - Esta lei entra em vigor na data de sua publica -

ção, revogadas as disposiçõ.s em contrário. 

LUIS LATORRE .. ~ 
Prefeito Municipal 

Publicada na Diretoria Ad,ulnistratlva, da Prefeitura Muni

cipal de Jundla1, aos trinta e um dias do mês de maio,do ano de 
mil novecentos e clncoenta e dois. 

Virgl1io Torricelli 
DIRETOR 


